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Artigo 1o - Os prédios comerciais, edifícios

de apartamentos, escritorios e outros estabelecimen-

tos congeneres, públicos ou particulares, dotados de

elevadores. ficam obrigados a fixar junto as portas

externas desses equipamentos plaquetas de advertên -

cia aos usuários, com os seguintes dizeres: " AVISO

AOS PASSAGEIROS: “ANTES DE ENTRAR NO ELEVADOR, VERIFI

QUE SE OQ MESMO ENCONTRA-SE PARADO NESTE ANDARY,

Artigo 2o - A não observancia do disposto

na presente lei ensejara a aplicação de multas aos

infratores.

Artigo 3o - O Poder Executivo regulamentara

esta lei no prazo de 90 dias, contados da data de

sua publicação, inclusive fixando os valores das mul

tas a que se refere o artigo anterior.

Artigo 4o - Esta lei entrara em vigor na

data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei tem por objetivo
,

propiciar segurança, . preventiva,. aos usuarios e passageiros

dos elevadores instalados nos prédios e edificações verticalizadas,

sejam elas públicas ou particulares.

Nos últimos tempos a imprensa tem noticiado

com certa frequência a ocorrência de acidentes, todos ' fatais. de

poços dos elevadores, por defeito no sistema de abertura das portas

externas desses equipamentos.
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De fato. Muitas pessoas, distraídas, puxam as

portas externas de acesso aos elevadores, as quais, com defeito, se

abrem sem que o elevador esteja no andar imaginado pelo passageiro,

ocasionando verdadeiras tragédias, quase na sua totalidade, com ví-

timas fatais.

Assim, a medida preconizada nesta iniciativa

tem carater preventivo e visa alertar os passageiros sobre os cuida

dos que devem ser tomados antes de se utilizarem desses ascensores..

A aprovação do presente projeto, que encerra

providência das mais simples e de fácil implantação, concorrera em

muito para a prevenção de acidentes que vêm ocorrendo com a utiliza

ção dos elevadores, meio de locomoção praticamente inserido na vida

moderna.
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